
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

l'AINTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N°01512 / 94 EM 08 / 03 / 94 

PROCESSO N° 1591 /92 
ENILDO JOSÉ DA SILVA 

RECDO.: CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos itein(ns) abaixo: 

01 - Despacho - Ciência As partes do retomo dos 
autos. 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 10 / 03 / 94, 5' feira. 
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DifittdIF aft-tititt "1.4, 

CONTRATO ECT /OR/ MT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO G 
A/C DR. ELPfIDIO ONOFRE CLARO 
Centro Politico e Administrativo 
Cuiabá - MT 

X 
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TRT 23' Ritti3193 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 
1". ton te (o 1 ç e ititiagatlta 

  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  'JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rua Miranda Reis, 44-1- Ed. &an& 
ENDEREÇO:  <EP, 78010-(110 - <trlaba - MT 

^ 2  NOT. INT. N  2966  1994 EM  28 /  04 /  94 

PROCESSO N° 1591/92 

RECTE  ENILDO JOSA DA SILVA .: 

RECDCL:  CIA. DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 

Pela presente, fica V. Sa.  Notificado  para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

item(ns)  13 abaixo: 

- Comparecer à audiência para o dia de  de  As 

 horas e minutos. 

- Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

- Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

- Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

- Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

- Contra-arrazoar recurso do (a) 

- Impugnar Embargos A Execução. 

- contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N2

09- Recolher as (os) no valor de CR$ 

O - Prestar, como Perito, o compromisso legal em ( ) dias. 

1- Prestar como Assistente, o compromisso legal em ) dias. 

12 - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar prcposto, na forma 

'revista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
13_ Desp.as fls. 75. Vista ao executado, por 10 dias, sob a advertência 

glue seu silêncio importar4, em concordancia. I. 
CIA., 15.4.94. Dr. Aguimar Martins Peixoto—Juiz do Trabalho 
ANEXO: CÓPIA DOS alLanos 

Not. 2966/94 

Proc. 1591/92 
I 

COMEKAT a/c. Dr. Luiz Eduardo da S. 

L,JT-2012.20 entro Politico Administrativo — CPA 

CONTAATO EC /011/ MT 

\ 

X 

TM zr ,rt- N' 000-6

CERTIFICO que o presente 

C DS
expediente foi encaminhado ao 

e i atario, via po tal, 

em 5? /  ',r( / feira 
Diretor da Secretaria 

a 

a 

CUIABÁ MT -"2 
Aux. Judiciérlo 



4 

4.XCEtENTiSSIMO(A) JUIZ(A) PRESIDENTE DA MM. ia. JUNTA DE CONCILIAM) E JU 

'tAt*NTO DE CUIAB4-MT. 

" 

CL 
cp,

CD 

1.7 S 

fa" 

CI 
Pr ,:-sso n2 1.591/92 

yr. 

ENILDO JOSE DA SILVA, qualificado nos autos, conforme process 
E epígrafe, através de seu procurador abaixo assinado, vem mui respeitosa-

i-nte perante Vossa Excelgmcia, apresentar os cálculos, conforme despacho a 

1 71, em memorial anexo. 

30/AZ 

Termos em que, 
p.e. deferimento. 

Cuiabá, 11 de abril de 1994 

CARLOS 
OAB/MT 

UE BARBOSA BRASIL 
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MEMORIAL DE C4LCULO 

- Processo ri 1.591/92 ia. JCJ-Cuiabá/MT. 

- Partes: - ENILDO JOSLif. DA SILVA - reclamante. 
- COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - recla! 

mado. 

- Olt imo salário = rr$266.378,00 

A) C4LCULOS EFETIVOS: 

1) FtsRIAS VENCIDAS - 90/91. 

) ABONO DE FuíiRIAS VENCIDAS - 1/3. 
- CR$266.378,00 x 

SUB-TOTAL. 
- Valor. 

nonuann 11, 11 /1. 8% .s etnaa . ja tl 

- Atualizafao: cr$355.170,66 x 0,9075846(indice p/ 
jan/92). 

it C) APLICACX0 DO JURO DE NORA E TOTALIZACX0: 
Total "r7;tualizado até 01.04.94. 

• 4 - Juro dellora 1,0% a.m.(09.07.92 a 01.04.94 = 623 
dias = 20.,76%). 

tio 

cr$266.378,00 

cr$ 88.792,66 

(:r$355. 170,66 

OR$322.347,44 

CR$322.347,44 

CR$ 66.919,33 

- TOTAL DEVIDO AO RECLAMANTE AT 01.04.94.   CR$389.266,77 
. CR$389.266,77 (trezentos e oitenta e nove mil, duzentos e sessenta e 
seis cruzeiros reais, setenta e sete centavos). 

Cuiabá, 11 de abril de 1994 

CARLO 
OAB/M 
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abaixo: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICADOTRABALHO 
TRIBUNALREGIONALDOIR ALH023.aREGIÃO 
14 

PROCESSO 111 ,_ /92 
Cuiaba-MT 6  94  JCJ de MANDADO / 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

0 DOUTOR AGUIMAR MARTINS PEIXOTO 
3.14

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de cilialA..MT 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de 

ENILDO JOSt DA SILVA ,CITE à  COMPANHIA DE DESEN 
416 VOLVIMENTO DO EST.DEMATO GROSSO  , para, em 48 horas, pagar a quantia 

det9IF CRt 397.053,98  ( trezentos e x noventa seta mil,cinquenta 
oito . e tr e noventa e es cruzeiros reais  corresponaente aocentavos principal, custas processuais, 

AM& 
decisão 

Desp.de f1.18: "homologo os cAlculos d2 fise 7§ e fixo o credito 
do exequenie em CRS 389.266,77,exprevsao monetaria em 01.04.94, 
equivalente, a 418,09 URV'slsem prejuizo das custas que serlo cal 
culgas quando da expedigrto do mandadosobservando..se que as megmas 
-sera° pages em afavor do exeqedte. Expeça-se Mandado de Citagao, 
Penhora e AValia o. CUiab6016.05.94. Aguimar,Martins Peixote0Juiz 
do Trabalho'Substitutov. 

..............se em 01.04.94 CR O 389.266,77= 418,09 URV4s 
Custaa. ***** 8 21.= --8 6 URVis 
TOTAL. plor4olifitroleofserrileM4•1101, IS= URVIs 

Sobre os valores do principal e custason incidiAo os juros legais. 

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a) 

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 
bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, 
bem como a proceder às deligências hecessárias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; 
C.P.C. art.172 §§ 1.0 e 2.°). 

O QUE C 

Eu, 

Diretor de Secretaria, confe 

A FORMA DA LEI. 

ENDEREÇO DO 
EXECUTADO:uentro Polftico 
Administrativo-nesta. 
JT- 2011.3 

qc- olivelro
dias do mês de maio de 1994 

Trabalho 

*NM nsrann 
mh 

r I I - II NY I I . h - 11 11,611. II 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIACAO'E JULGAMEN-
TO DE CUIABA - MT 

Processo n9 1.591/92 

1 

° 

V.-

01 

A COMPANHIA DE DBEENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-
SO - CODEMAT, ji devidamente qualificada nos autos de 

RECLAMAgA0 TRABALHISTA que lhe move ENILDO JOSS DA SILVA e 

que tam curso por essa digna Junta e Secretaria, tendo sido 

CITADO por todo o teor da EXECUM Tie naqueles autos se pro 

cessam, a pagar o debito apurado em regular liquilddgão de Sen 

tença, vem a presença de Vossa Excelência, neska e na melhor' 
forma de direito, OFERECER A PENHORA o bem da sua exclusiva I

propriedade, livre e desambaragado de quaisquer ônus, abaixo' 

descrito: 

- 01 (umeqg miqudina de escrtiver elétrica, marca Facit, 

Modelo 1832/4925, n9 92286015, Registro Patrimonial - RP 

n9 1105, em perfeito estado de conservação e funcidma--

mento. 

VALOR   . R$ 1.000,00 

(UM MIL REAIS). 

Assim é a presente E54ra rgquerer a Vossa Eacelência, se 

digne abottftiatae Exequente para que se manifeste acer 

ca da presente nomeação, tomando-se por termo a respectiva pe 

nhora , e proseeguindo a EXECUCAO s us ulteriores termos„ 

eis que resultarã plenamente rantido esse r. JUNTA. 

Pede Deferimen 

Cuiabi/Mt., 13 lho de 1.994 

Newton Ruiz da Cos a e Faria 

OAB/MT 2.597 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
Itinta de Lonciiiaçao e Juiga 'tal;m14*

ENDEREÇO:  

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Rua Mitanda Reis, 441 - Ed. Bias& 
MT

NOT. INT. Ng 107 / 95  Em32   
ox 95aP. 78010 080 - Culabb - 

PROCESSO N° 1591 92 
RECTE.:  

=DO JOSII DA SILVA 

RE C DO: Main 

no(s) item(s) 

Pela presente, fica V. Sa.  Noiltioado  para o(s) fim(s)previsto(s) 

3,5
01) - Comparecer A audiência para o dia de 

horas e 

abaixo: 

minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento corno testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciência do despacho constante da copia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a)  

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os)  no valor de R$ 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em  ) dias. 

-11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em  ) dias. 

12) - Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acirna, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa 

(art 846 da C.L.T.), com provas as que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista 

no parágrafo 1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena de 

revelia e confissão quanto a matéria de fato,. 

131Doopir do fie. 92, Vistas es anteas race a posseibilidade de word* 3312 
tioiada leptelsisnis psiu palm* e oenSidOrmalo qua seta itOpsoielto 
zeita visa pamardialsonto a oonailtaaal iteiligiu) =Wiwi& para o dia 
2301,95 lise 2.6135 hems' As partite &male aer thtins4as soiseiwko 
partir da *taros =Ss ti altimagiio arvarnamenta.14 øbA, 10434944
Dr. Bonito eararelli-Atis de trabalbot

de As 

PIN 

_ 

Not. 107/95 

proc. 1591/92 

CODEMAT A/C. DR. LUIZ EDUARDO DA S. 

Centro Pol. e Aftinietrativo — CPA 

mow que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal, em 

 /_Qh/  i? (, feira)

anNalaa 

JT - 2012-2 Lutz Orl OS 

Ms 
Ferretti 
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23 JANEIRO 

CUIABL/MT 

'LLARO ANTONIO DA COSTA 

1 1.591 92 
ELENILDO JOSP DA SILVA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO,. DE MT-OODEMAT 

95 

16:50 

presents a reclamada, assistida pela DR* VERA ItOIA AL 

VIS PEREIRA, OAB/ÍT rig 1.658. Ausente o reclamante. 

Compareceu a adVos.ada da executada informando que 

embora Oaja interesse em palizar acordo em todos os processos, tal' 

'56 séria possfvela partir de margo/95, tendo eM vista que cam apos 

se do novo gobernador a empresa esta fazendo um levantamento am todoa 
op processos, inclusive, dilculos. 

Ante a impossbilidade de acordo, prossiga-te a exe 

ouço em seus tramites finais. Cientes as partes, digo, a reclamada. 

EnOerrau-sols 16:55 horas, 

Nada mais: 
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PODER JUDICIÁRIO - 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

1* Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT 

MANDADO DE PiNHORA 

Processo N° 1. 591/91 
EXEQUENTE : ENILDO JOSÉ DA SILVA 
EXECUTADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
N°: 188/95 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI, Juiz do Trabalho 
Presidente da 13 Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá/MT, no uso de suas 
atribuições legais, 

Manda ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem couber por 
distribuição, que a vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, passado a 
favor de ENILDO JOSE DA SILVA, em seu cumprimento dirija-se ao Bloco GPC - 
Centro Politico Administrativo - Palácio Paiaguas - Cuiabá/MT, e lá proceda a 
PENHORA de tantos bens quantos bastem para a integral satisfação do débito da executada 
no valor de R$ 622,10 em 22.02.95. 

Tudo conforme decisão exarada às fls. 95 dos autos acima. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA O OFICIAL AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORCA POLICIAL, bem como a proceder As diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770c § C.P.C. art. 172 §§ 1°c 2°). 

- - _ 
0 QUE CUMPRA, Nic-FORM-A DA .LEI! 

- 

Dado e pimui do rieSta-
mês de fevereiro do ano de um mil novecentos e noventa e cmn 
José Afonso Campolina de Oliveira, Diretor de Secretaria 
indo a final assinado pelo MM Juiz lesidente. 

t 

aos 10 dias do- --
I 

u screvi, 

I. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

r Junta de Conciliação e Julgamento de CidabfifiVIT 

MANDADO DE PENHORA 

ProcessoN° 1,591/91 
EXEQUENTE : ENILDO JOSÈ DA SILVA 
EXECUTADO: CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT - CODEMAT 
N°: 188/95 

O DOUTOR BENITO CAPARELLI, Juiz do Trabalho 
Presidente da la Junta de Conciliação c Julgamento dc Cuiabá/MT, no uso de suas 
atribuiç8es legais, 

Manda ao Sr. Oficial de Justiça Avaliador, a quem couber por 
distribuição, que a vista do presente MANDADO, estando devidamente assinado, passado a 
favor de ENILDO JOSÉ DA SILVA, em seu cumprimento dirija-se ao Bloco GPC - 
Centro Politico Administrativo - Palácio Paiaguds - Cuiabá/MT, e lá proceda a 
PENHORA de tantos bens quantos bastem para a integral satisfação do débito da executada 
no valor de R$ 622,1.0 em 22.02.95. 

Tudo conforme decisão exarada As fls. 95 dos autos acima. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO 
CUMPRIMENTO DO PRESENTE MANDADO, FICA O OFICIAL AUTORIZADO 
A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORCA POLICIAL, bem como a proceder As diligencias 
necessárias cm qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 c § único; C.P.C. art. 172 §§ 1° c 2°). 

O QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

Dado e passado nesta cidade de "iabii 
mês de fevereiro do ano de um mil novecentos e noventa e cinco, u 
José Afonso Campolina de Oliveira, Diretor de Secretaria da 

40110. indo a final assinado pelo MM Juiz Presidente. 

aos 10 dias do 
iiI 

4411 --vaaPr; a, subscrevi; 

ORIGINAL AZSINADO 
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O

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, 
FAZENDA E PLANEJAMENTO 

DOcumento de Arrecadação 
'de Receitas Federals 

DARF 

12 NOME 

 01 c eo co mc 

• 

13 TELEFONE 

02 

03 

DATA DE VENCIMENTO 

06.03.95
C.f'F OU CGC 

03.434.053/0001-32
04 ODDIGO OA RECEITA 

05 

06 

07 

1505
N. DA REFERENCIA 

,  DO PROCESSO 
122/os 

14 VALOR QRIGINAL DO IMPOSTO E OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM INSTRUÇÕES 

34 211 

. 1505 
.... ...... 

,Cuiabi 
- 

\ENILDO JOSE DA SILVA 

OODEMATMT 

606 • G4FOPEL - GRÁFICA E EDITORA LTDA - CGC(MF) 00.747.303/0001-72 

- 

CAIXA ECONÓMICA FED 

Junta 

19 
Reclamante 

IProcesso no J.C.J. 

08 
ATENÇÃO 

SENDO PESSOA JURIDICA,
i  

nOk 
ALÉM DA APUCAÇÂO 

DO CARIMBO CGC  
NO CAMPO 01, 10 

PREENCHER 0 CAMPO 03. 12,20

1.591/92
VALOR DA RECEITA 

VALVD'A 

VALOR DOS JUROS LOU ENCARGO DL-1025/69 

VALOR TOTAL 

15 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA (SOMENTE NAS 1. E 2. VIAS) 

5a:710.950817S'. 10L.,18 

1695 . 009.001422E-7 lAgência 'Opera* I Número da conta 

11695 I 009 I 19225 

GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

1.591/92 

ENILDO JOSE DA SILVA 

l

iNúmero da Guia 

161/95  Ej Delimit° em dinheiro Deposito em cheque 

Reclamado 
CODEMAT/MT 

0 valor abaixo autenticado corresponde a: 

Credito do Reclamante 
_ 

ue-ae a  
, = 

= C-11 aYMT,06 
- --• 

- Margo 

Dir tor de Secretaria 

AutentreCoo 

NIAR9 114? 

lCL ID 
I 21 I 3 

!Valor do deposit() - CRS 
609,90 

O depósito em cheque somente serf) liberado após a cobrança. 

_ 
o valor desta - • _ 

C 

E 


